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Processo Licitatório n°

Modalidade:

Objeto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de 
empresa especializada em Serviços de Impressão Gráfica para 
confecção de Placas de Identificação para o PlenáriO/ os Gabinetes e 
demais recintos da Câmara.

Empresa Vencedora: GvRfifvCft L x y \

CNPJ: HQQ /O O Q Í-Q à  ________

Data de Ratificação: lO ò 03.

Data publicação Mural de Licitação: 

Data do Termo do Contrato:_______ {jiS/o31
Data da Publicação do Termo do Contrato:

Observação:



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
DIRETOR

Carambeí, 23 de fevereiro de 2021

Memorando 19/2021 -  Diretora

Assunto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Impressão 
Gráfica para Confecção de Placas de Identificação para o Plenário, os 
Gabinetes e os Recintos da Câmara.

Senhor Presidente

Venho através do presente, solicitar a Vossa Excelência, autorização 
de abertura de procedimento licitatório, para contratação de Empresa Especializada 
Serviços de Impressão Gráfica para Confecção de Placas de Identificação para o 
Plenário, os Gabinetes e os Recintos da Câmara.

Justificativa; Necessidade de Identificar de forma padronizada os nomes dos 
vereadores no Plenário e em seus respectivos Gabinetes, assim como todos os 
Recintos da Câmara. (Os nomes dos Vereadores foram aprovados pelos mesmos e 
0 documento encontra anexo).

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada
consideração.

Ao
limo. Sr.
Elio Alves Cardoso
Presidente
Nesta

Atenciosamente

Flavia Caf^lcante Bueno 
Diretora Administrativa



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
DIRETOR

Carambeí, 23 de fevereiro de 2021

Memorando 17/2021 -  Diretora

Assunto: Plaquetas de Identificação para Plenário e Gabinetes

Senhores Vereadores

Venho através do presente, solicitar que informem na tabela abaixo o 
nome que os senhores querem que seja impresso nas placas de Identificação do 
Plenário e de seus respectivos gabinetes.

VEREADOR NOME IMPRESSO NA PLACA ASSINATURA

Antonio Valdelino de Oliveira ^ -y y / õ y b C Ô  ^  U y^-^ ( o m è Q

Deleon Betim V n i A -

L y  f

Diego Macedo

Eclaiton Moreira Bueno 1 CP

Elio alves Cardoso

"  /

Emerson Plovas Bueno

llson Hegler P. de Oliveira Co'VVyVXO.'YNOj

W ^ Pf\

Joel Ap. Costa Rosa ^  0\

Paulo Sergio Valenga

I

1 J! /
Sandro Marcelo de Oliveira U /

dJ

Sergio Luis de Oliveira m r
Atenciosamente

Flavia Cavalcante Bueno 
Diretora Administrativa



Itens para Cotação:

Placas em PVC -  com aplicação de adesivo 
em vinil, impresso 4x0 cores, tamanho 10x30, 
acabamento reto, com fita dupla face para 
fixação. Diversas artes. Instalação não 
inclusa.

45 unidades

Placas em PVC -  com aplicação de adesivo 
em vinil, impresso 4x0 cores, tamanho 21x30, 
acabamento reto, com fita dupla face para 
fixação. Diversas artes. Instalação não 
inclusa.

4 unidades

__________________________________________



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04

Placas para serem confeccionadas
SALA 2 D IR E T O R IA  A D M IN IS T R A T IV A
SALA 3 SE R V ID O R  D E IN T E R N E T
SALA 4 R E C E P Ç Ã O

P R O T O C O L O
SALAS D IR E T O R IA  L E G IS L A T IV A /L E G IS L A T IV O
SALA 6 PR E S ID E N T E

Elio Alves Cardoso
SALA 7 Sergio Luis de Oliveira
SALAS Diego Macedo
SALA 9 Deleon Betim
SALA 10 AntonioValdelino de Oliveira - Xoxa
SALA 11 Joel Aparecido Costa Rosa
SALA 12 Ilson Hegler P. de Oliveira - Caninana
SALA 15 Paulo Sergio Valenga
SALA 16 Emerson Plovas Bueno - Sheik
SALA 17 Eclaiton Moreira Bueno
SALA 18 Sandro Marcelo de Oliveira
SALA 19 P tN A N € E } R G - CONJTIMhO-v / i P f r __________________
SALA 20
(DEIXAR
PRONTA A
PLACA
PARA
QUANDO
OS
ASSESSORES 
saírem da
SALA)

A R Q U IV O

SALA 20 A SSESSO RES P A R L A M E N T A R E S
SALA 23 A SSESSO RES P A R L A M E N T A R E S
SALA 24 S A L A  D E R E U N IÕ E S
SALA 25 A SSESSO R IA  JU R ÍD IC A
SALA 26 P R O C U R A D O R IA  JU R ÍD IC A
SALA 28 C O N T R O L E  IN T E R N O

G A L E R IA  D E  FO T O S
B A N H E IR O
B A N H E IR O
B A N H E IR O  F E M IN IN O
B A N H E IR O  M A S C U L IN O



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE
PRESIDENTE

Carambei, 23 de fevereiro de 2021.

Memorando 08/2021 -  Presidente

Assunto; Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Impressão 
Gráfica para Confecção de Placas de Identificação para o Plenário, os Gabinetes 
e os Recintos da Câmara.

Senhora Diretora

Considerando memorando 19/2021 encaminhados por Vossa 
Senhoria, autorizo abertura de procedimento licitatório para Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Impressão Gráfica para Confecção de Placas de 
Identificação para o Plenário, os Gabinetes e os Recintos da Câmara, requerendo o 
parecer jurídico, do controle interno, e a verificação da disponibilidade financeira e 
orçamentária.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente

Elio AlVes Cardoso 
Presidente

A
lima. Sra.
Flavia Cavalcante 
Diretora Administrativa 
Nesta

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231 -1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 
WWW.carambei.pr.leg.br

http://WWW.carambei.pr.leg.br


G R A P H I C S

366R Graphics
CNPJ: 36.394.488/0001-26 IE: 9084121255  

www.366r.com.br

Rua Adão Becher, 07 - Centro - Ponta Grossa - PR 

Telefone: (42) 3225-3004
□ata: 18/02/2021 às 15:20

Ref. Placas Camara Municipal de Carambeí

Cliente

Balcao

Tel: (42) 3225-3004

Contato

Balcao

Rua Adão Becher, 7 - Centro - Ponta Grossa - PR

CNPJ

36.394.488/0001-26

Temos 0 prazer de apresentar nossos preços conforme sua solicitação

Item Imagem Descrição Medidas Qtde Valor Unit Subtotal

1 Placa de PS Adesivada 4x0 com Dupla Face. 

diversas artes. Instalação nao inclusa

0 .1 0 0 x 0 .3 0 0 45 16,7778 R$ 755,00

2 Placa de PS Adesivada 4x0 com Dupla Face, 

diversas artes. Instalação nao inclusa

0 .2 1 0 x 0 .3 0 0 4 24,50 RS 98,00

Prazos e condições

Validade da proposta: 90 dia(s) 

Prazo de entrega: a combinar 

ma de pagamento: Depósito 

Condições: À Vista na Entrega

Logística

Entrega própria Total: R$ 853,00

1/2

G ARANTIAS
- Por problem as de fabricação, não se es tendendo a m anuse io  e aplicações, com o tam bém  vanda lism o e In tem péries n a tjra is . 

F icam os à disposição para auxílio  e esc larecim entos.

CS 555?GRAPHICS

OQ

Balcao

http://www.366r.com.br


INSTRl' ' ÍENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
RODRIxíO CULIN MARTINS - 366R GRAPHICS JOl ^

J;
rTo DRIGO GULIN MARTINS, brasileiro, solteiro, maior, 

nascido 23/12/1982, CNH n° 01704035300 DETRAN-SC, Expedida em 02/07/2018 e CPF n° 
040.719.709-52, residente e domiciliado na Rua Alfredo Guimarães Vilela, n° 430, Bairro Jardim 
Carvalho, Ponta Grossa -  PR. CEP 84.010-385. Resolve constituir-se como Empresário Individual, 
mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma RODRIGO GL J IN MARTINS -  366R GRAPHICS.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) totalmente subscrito e 
iniegralizado, neste atí-, em moeda corrente do País.

CLAUSULA TERCEIRA - O Empiesário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Adão 
Becher, n° 7, Bairro Centro, Ponta Grossa -  PR. CEP 84.010-385.

CLAUSUL.A QUARTA - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes ativi
dades econômicas: Impressão de material para uso publicitário, Fabricação de adesivos e selantes, 
Comércio a varejo de peças c acessórios novos para veículos automotores. Comercio a varejo de 
peças e acessórios novo.'' para motocicletas e motonetas. Comércio varejista de artigos esportivos, 
Impressão de livros, revistas e outvds publicações periódicas. Impressão de material para outros 
usos. Serviços de encadernação e plastificaçào, Serviços de acabamentos gráficos, exceto encader
nação e plastificaçâo.

CLAUSULA QUIN ÍA - O emoresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas to
das as inrormações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País.

CLAUSULA SEXTA - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração 
deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual.

CLAUSUL..A SÉTIMA - A empresa iniciará suas atividades em 07/02/2020 e seu prazo de duração 
será por tempo indeterminado.

CL.AUSULA OITAV.A - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa -  
ML, nos termos da Lci Complementa; n" 123, de 14 de dezembro de 2u06, c que não se enquadra 
em q'.ialquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'’ do art. 3° da mencionada lei. (.Art. 3°. 1, 
LC Í23/7.n06).

CLAUSULA NONA - Fica eleito o foro de Ponta Grossa - PR para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de Inscrição.

JUNfTA COMERCIAL 
CXD PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2020 11:26 SOB N* 41108764781. 
PROTOCOLO: 200861549 DE 17/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000760455. NIRE; 41108764781.
RODRIGO GULIN MARTINS - 366R GRAPHICS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 17/02/2020 
vfww. empresafacil .pr . gov.br

A validade deste doexunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
RODRIGO GULIN MARTINS - 366R GRAPHICS

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Ponta Grossa, 07 de fevereiro de 2020.

GtJLIN MARTINS

JUNTA c o m e r c ia l  
D O  PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2020 11:26 SOB 41108764781. 
PROTOCOLO: 200861549 DE 17/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000760455. NIRE: 41108764781.
RODRIGO GULIN MARTINS - 366R GRAPHICS

LEIANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 17/02/2020 
WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://WWW.empresafacil.pr.gov.br


PRIHEIRG TASELIONAÍü DE í^OTAS 
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Rua Xy de «oveübro! 277 -  R. 322A-20S9
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2020
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^Valida esse selo es wiíw.funarpsn.coüí.br

junta comercial
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2020 11:26 SOB N® 41108764781. 
PROTOCOLO: 200861549 DE 17/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000760455. NIRE; 41108764781.
RODRIGO GULIN MARTINS -* 366R GRAPHICS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 17/02/2020 
vrww. erapresaf acil. pr. gov. br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



23/02/2021

n

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.394.488/0001-26 C O M P R O V A N TE  DE IN S C R IÇ Ã O  E DE S ITU A Ç Ã O DATA DE ABERTURA

17/02/2020
MATRIZ C A D A S TR A L

NOME EMPRESARIAL
R O D R IG O  GULIN M A R TINS - 366R  G R A P H IC S

'ITU LO  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
366 G R A PHICS

PORTE
ME

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-01 - Im pressão de m ateria l para uso public itário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.11-3-02 - Im pressão de livros, revistas e ou tras publicações periódicas  
18.13-0-99 - Im pressão de m ateria l para outros usos
18.22- 9-01 - Serviços de en cad ernação  e p lastificação
18.22- 9-99 - Serviços de acabam en to s gráficos, exceto en cadernação e p lastificação  
20.91-6-00 - Fabricação de adesivos e se lantes
45.30-7-03 - C om ércio a varejo  de peças e acessórios  novos para ve ícu los au tom otores  

■).41-2-06 - C om ércio a varejo  de peças e acessórios novos para m otocicletas e m otonetas  
47.63-6-02 - C om ércio varejista  de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

.OGRADOURO
R A D A O  BECHER

NUMERO
7

COMPLEMENTO********

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic íp io UF
84.010-385 C ENTR O PONTA G R O S S A PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
D IR C EU .C A B R A L@ B O L.C O M .B R

TELEFONE
(42) 3025-7041

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITLAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTFtAL
17/02/2020

^MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFtAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2021 às 15:18:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1

mailto:DIRCEU.CABRAL@BOL.COM.BR


23/02/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 3 6 3 9 4 4 8 8 0 0 0 1 2 6  

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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V3

MANARIM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CONTRATO SOCIAL '

OO PARANÁ

Ruotita y

JAIR

O

MANARIM Drasileiro, casado sob o regime
universal de bens do comércio, '■esidente e domiciliado em Ponta Grossa 
Coronel Bittencourt, 719 Centre, CEP 8^010-290 Centro, portador 
1.185.500 PR edoCPFMF; 302 520 209-63, SULIMAR KELLIE MANARIM 
solteira, data de nascimento 05 01 1980, do comércio, residente e domieilí«
Ponta Grossa -  PR a Rua Corone' Bittencourt, 719 Centro, CEP 84010-290 
portadora da Cl RG. 853.^19-2 PR e ao CPPMF 026 651.579 -77, resolvem cr 
comum acordo constituir uma sociedade limitada que se regerá mediante as 
seguintes cláusulas e condições ^

CLAUSULA PRIMEIRA -  A sociedade gira sob o nome empresarial de MANARIM 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. tendo sua sede e foro à RUA CORONEL 
BITTENCOURT, N .̂ 717, -  CENTRO -  PONTA GROSSA -  PARANÁ CEP 84010- 
290

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade seiá regida pelos aitigos da Lei 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002, aplicáveis ás sccedades limitadas, bem como, de forma supletiva 
e no que for aplicavei, pels l.e; 5 404 de 15 de Dezembro de 1976 e demais 
dispositivos legais pertinentes à matéria.

CLAUSULA TERCEIRA - A socieaade poderá, quando seivir aos seus interesses 
abrir ou encerrar fihais, agenc as e escritórios em qualquer parte do Pais cu ainda no 
exterior, destacando ou nào para estas uma parte do capital social da matnz, nestes 
casos por decisão unânime des sócios

CLÁUSULA QUARTA - C seu objeto social é SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
DIGITAL, CONFECÇÃO DE BANERS, PAINÉIS, FAIXAS, ADESIVOS, FACHADAS, 
TOLDOS, PLACAS, COMÜNICACÀO VISUAL, PLOTAGENS, RECORTE DE 
MATERIAIS E PERSONALIZAÇÃO DE FROTAS,

CLAUSULA QUINTA -  A sociedade iniciará suas atividades em 01/07/2009 e seu 
prazo de duração é por tempo maeterminado

CLÁUSULA SEXTA - O Caoitai Social no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), 
dividido em 1C 000 (dez mi!) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada una. 
inteiramente subscrito e inleyfaiizaao, neste ato. em, moeda corrente do Pais, fica 
assim distribuído.

•^Sócios
rjÃIR MANARIM
,SyLIIW.AR KELyE MA^NAR]M  ̂
, Totais

_j50
5Õ

'1

puo tas _ 
5.000'’__" 
6.0 OÕ' ' rs" ‘ 6.000,00'

100 10.000 R$ 10.000,00

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA OITAVA - As quotas são indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou 
transferidas a tercei.ms sen>.-o conse-'nimemo do outro sócio, a quem fica asseguijadc 
em igualdade de condições e preço, o direito preferência oara sua'aquisição se 
postas à venda formalizando, se reaiizada a cessão delas, a alteração contratual P



DC PAftA?

CLAUSULA NONA -  A transferencia ou cessão de quotas, a qualquer titui 
sempre respeitar a mesma proeo^ çãc do numero de quotas pertencentes a c 
na data da ocorrência
Parágrafo Primeiro -  Os sócios têm o direito de preferência entre si, na aquís 
quotas sociais em relação a terceiros estranhos á sociedade.
Parágrafo Segundo -  O terceiro estranho à Sociedade poderá ingressar se 
observado o direito de preferência dos demais sócios e ainda, se adquirir também 
quotas sociais de outros sócios que eventuaímente não concordem com o ingresse e 
não possuam meios pa^a aden nr as quotas ofertadas dentro da preferência

CLAUSULA DÉCIMA -  Caso algum sócio tenha suas quotas penhoradas e não 
promova a baixa da constriçào centro de 90 (noventa dias), os demais sócios poderão 
adquin-las na proporção de suas participações societárias, pelo preço de avaliação 
apontado na constriçào judicial, mediante depósito em favor do juízo em que se 
processar a execução.
Parágrafo Único -  Caso o sócio 'erirante em razão desta ciáusula se recuse a assinar 
a respectiva alteração de cent.^ato, o comprovante do deposito em favor do juize da 
execução acompanhado de com[)rovação da penhora das quotas, servirá para 
fundamentar a alteração contratual junto ao Registro F^úblico das Empresas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME'RA - A administração da sociedade caberá aos sócios 
JAIR MANARIM e SÜLIMAR KELLIE MANARIM.já qualificados, cabendo-lhes todos 
os poderes necessários para INDIVIDUALMENTE, admnistrar os negócios sociaus, 
observando o disposto neste instrumento podendo ainda representar a Sociecaon 
judiciai e extrajudicialmente bem como praticar de todo e qualquer ato de 
administração no interesse da Socieoade
Parágrafo Primeiro - Todos os documentos que criem obrigações para a Sociedade, 
diferentes da atividade definida no objeto social, ou desonerem terceiros de 
obrigações de qualquer valo'' oara com a Sociedade deverão, sob pena de não 
produzirem efeitos contra a mesma, serem assinado petos administradores, ou deles 
se obtenham por escrito a anuência
Parágrafo Segundo - Fica facultado ao sócio ADMINISTRADOR, nomea'" 
procuradores para un-' pcriccio determinado, devendo o ifisUumento de procuração 
especificar os atos a se'-em p'al'.codos pelos procuradores assim nomeados 
Parágrafo Terceiro - É vedado ao socro ADMINISTRADOR, obrigar a sociedade ern 
negócios estranhos ao seu oojeio social, bem como praticar atos de liberalidade em 
nome da mesma ou conceder eni seu nome avais, fianças ou outras garantias que náo 
sejam necessárias á consecução do objeto social, ou ainoa alienação de seus bens 
móveis, imóveis e equipamentos sem anuência dos sócios que representem a 
totalidade do capital social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Üs sócios pcaerão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a titulo de Pro-i.abore. cujo valor não ultrapasse o limite fixado peia 
legislação do imposto dc renca

CLAUSULA DÉCIMA TERCEiRA -  Os sócios declaram-se nesta ocasião 
desimpedidos de exercerem 3 anvieade mercantil nos termos da legislação aplicáve! 
nào estando incursos em pena que vede, ainda que temporariamente 0 acesso •? 
cargos públicos, ou por criire falimentar, de prevaricação, de peita cu suborne 
concussão, peculato, ou co^v.ra a economia popular, contra 0 sistema financeiro 
nacional, coní.ra as normas cie defesa de concorrência, contra as re'ações de 
consumo, a fé pública ou a proor.edace

MANARIM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CONTRATO SOCIAL

! C l ’.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  O exercício social cor^eçará em 1° de 
terminará em 31 de Derembro de cada ano, ocasião en  que serão elabc 
demonstrações financeiras previStas em lei, e os lucros apurados terão a de 
determinada pelos sócios neste contrato ou por deliberação oportuna e os 
prejuízos, serão acumulados para compensação em exercícios futuros, consider^ 
que todos os sócios participam nos lucros e nas perdas da sociedade.
Parágrafo Único -  Excepcionalmente, a Sociedade por deliberação unânime dos 
sócios, poderá também levantar balanços semestrais, intercalares ou mensais e, com 
base nos mesmos, distribuir lucms.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exerciciu 
social, os SÓCIOS se reunnão para discutir e votar as contas do administrador

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • As deliberações dos sócios ocorrerão a qualquc 
tempo, através de manifestação escrita que assim poderá constituir-se diretamente em 
alterações do contrato socia' se ijnànime a decisão, caso contrario será obrigatória a 
realização de uma reuniáo convocada através de cartas convites com antecedência 
minima de 08 (oito) dias aos socos que representem a maioria absoluta do Capital 
(art 1.071 e 1 C78 CC 2002)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  Cada quota dará direito a um voto nas deliberações 
sociais, as quais serão tomadas sempre por maioria de votos, podendo o instrumento 
correspondente ser assinado apenas pelo sócio que reúna a maior parte do capita- 
social, inclusive no que se refere as deliberações
sobre exclusão de sócios incusive ocr justa causa da sociedade e da transfor.maçãc 
do tipo juridicc

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ Dependem da deliberação dos sócios, aléni de 
outras matérias indicadas em. <.e-
I -  a aprovação cas contas da admiiestração;
II -  a designação dos administiaücres, quando feita ern ato separado,
III -  a destituição dos adm.inistradcres,
IV -  0 m odo de sua rem unoroção . quando n õ o  estabe lec ido  cm  contrato,
V -  modificação do contrato social
VI -  a incorporação, a fusão e a d ssclução da sociedade, cu a cessação do estado ce 
liquidação,
VII - a nomeação e destiiuiçãc aos hquidantes e o julgamento aas contas,
VIII -  0 pedido de concoresta

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. - A retirada, morte ou incapacidade de qualquer dos 
socios não acarretará a dissolução da Sociedade podendo o autor da herança ser 
substituído poi seus herdeiros cu reptesentante legal, na impossibilidade ou mesmo 
renuncia do direito do ingresse de herdeiros na sociedade, os haveres do sócio 
retirante falecido ou incapacitacc serão pagos a seus sucessores, ou a quem de 
direito, com base em balanço esoecia' da sociedade levantado para esse fim

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  Sera cbser';ado o disposto no art. 1.033 da Lei 10 406,'2002 
quanto á liquidação da socieoade ou ainda poderá ser iniciada a liquidação se por oois 
exercícios consecutivos a sociedade obtiver resultados negativos ou oor razões 
econômicas ou técnicas se tO'oar inviável a consecução do objeto social.
Parágrafo Único -  Sera iic j ué.nte o socio titular da maioria do capital social 
independente da fiscalização -oalcs demais sócios sendo os haveres da Sociedade

MANARIM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CONTRATO SOCIAL
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empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, r 
os SÓCIOS na proporção da paiiicipação respectiva no capital social.

MANARIM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMcíRA - Para resolver quaisquer questões, 
deste contrato, ou havidas eritre os sócios, e entre estes e a sociedade 
competente o foro da Comarca da Ponta Grossa, estado do Paraná, com prefèréTitíâ'' 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Lavrado em quatro vias de igua' teor e forma.

Ponta GrossaL^I de Julho de 2009.

/i \
XAIR MANARIM fX  '

/  y í  ■'L v . ' - ' A /uUà
/S Ü LÍM a R

\
<ELLIE,MANARIM
»

I ' . '
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
85.004.729/0001-99 C O M P R O V A N TE  DE IN S C R IÇ Ã O  E DE S ITU A Ç Ã O DATA DE ABERTURA

30/03/1992
MATRIZ C Ã D A S TR Ã L

NOWE EMPRESARIAL
JAIR  M ANARIM & C IA  LTDA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
EPP

CÒOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13- 0-01 - Im pressão de m aterial para uso pu blic itário
18.13- 0-99 - Im pressão de m aterial para ou tros usos 
82 .99-7-03 - Serviços de g ravação de carim bos, exceto confecção
82 .19-9-99 • P reparação de docum entos e serviços espec ializados de apoio  adm in istrativo  não espec ificados  
anteriorm ente
*'7.39-0-99 - A luguel de outras m áqu inas e equipam entos com erciais  e industria is  não espec ificados an teriorm ente , sem  

perador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade E m presária Lim itada

LOGRADOURO

R C O R O N EL B ITTENC O U R T
NUMERO
689

COMPLEMENTO«A******

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic íp io UF
84.010-290 C ENTR O PONTA G R O SSA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇÃO CADASTRA.
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/09/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRÃL

SrUAÇÃO  ESPECIAL***»*«*« DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/02/2021 às 18:42:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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22/02/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Púbiica

TCEPR
Consulta de Im pedidos de L icitar

CNPJ: 8 5 0 0 4 7 2 9 0 0 0 1 9 9

MENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsuitarimpedidosWeblmpressao.aspx 1/1

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsuitarimpedidosWeblmpressao.aspx
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'a ^ it e n o / ' "Bons impressos causam boa impressão".

Ponta Crossa/PR. 1J de Fevereiro de

Empresa /  Cltente; CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

CNPJ:

A/C de: Flávia Departam ento: Administrativo C idade: Carambeí/PR.

COTAÇAO

N° Item
Quantitativo^ 

Quantidade Unidade

4S

Discriminação do Material /  Objeto Marca
Preços

Unitário Total

! Unid. 1
1

Placas em pvc -  com aplicação de adesivo em vinil 
impresso 4x0 cores, tamanho 10x30, acabamento 
reto, fita dupla face para fixação. Diversas artes. 
Instalação não inclusa.

Própria i
íj

R$ 15,75 R$ 708,75

1

 ̂ Untd.

i .....

Placas em pvc -  com aplicação de adesivo err vinil 
impresso 4x0 cores, tamanho 21x30, acabamento 
reto, fita dupla face para fixação. Diversas artes. 
Instalação não inclusa.

!i

Própria R$ 19,25 R$ 77,00

TOTAL GERAL R$ 785,75

Qnî rvQLões:

Prazo de En*rega: 7 (sete) dias úteis após envio do material e da Nota de Empenho ou OS. 
Prozo de Pogomento: A definir (via empenho)
Entrega: GIF -  Entrega gratuita.

■ o íâíó coíM̂ ccicicdc sc"0.-)(p após oo'ovoção Oa ane finai peio cueaíc.
' ftese'^omas o diieilo cie nóo resoünsobi/i .omos por erras õe artes ou foíoíítos enviados peto ciiepre. 
’ í‘:azo de enirega a contai da doto de aprovoçóo do arte finai.
• Em case de diminuição do auantidode cotada a c in a . o volcr unitário sotieió alteração.

rodrigo.graficasontona@gmail.corn

Validade da co]adõo:90,_inoverda.^^

#

GRÁFICA SA N TA N A LTDA -  Rua Rio de Jane iro , 6 1 0  -  Nova Rússia -  Ponta  G rossa /PR  -  CEP 8 4 .0 /0  060 .

CNPJ: 7 7 ,4 9 8 .4 0 0 /0 0 0 1  0 1 - in s c r  Est. 2 0 1 0 7 7 3 6 -2 0  F o n e s :-5 5  42 3223 2762 -  3 22 3  0721  939 7 2 -3 2 7 8  t  m-Jil: ro d rig o .g ra fica sa n ta n a @ g m a il.co m

mailto:rodrigo.graficasantana@gmail.com
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PKUCIDINO RAFAEL” BARBOSA CALIXTO, brasileiro, natural-'de Siqueira 
Campos -  Paraná, casado pelo regime de comunhão universal de bens, ■nascido’ éin 
03/08/1952, do comércio, residente e domiciliado em Ponta Grossa -  Paraná à. Rua 
Tiradentes, 669, Apt® 63 -  Centro -  CEP 84010-190 portador da Carteira de Ideimdade 
Civil RG n® 1 070.789 expedida pelo Instituto de Identificação de Curitiba -  ParáhrCé 
CPF n® 215.154.929-15; ROSA MARLI CAVALAR! CALLXTO, brasileira, natural. ; 
de Tibagi - Paraná, casada pelo regime de comunhão universal de bens, nascida em 
17/11/1949, do comércio, residente e domiciliado em Ponta Grossa - Paraná à Rua 
Tiradentes, 669, Apt® 63 -- Centro -  CEP 84010-190 portadora da Carteira de Identidade 
Civil RG n® 1.788.411, expedida pelo Instituto de Identificação de Curitiba -  Paraná, 
CPF n® 565.126 609-78, únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob 
0 nome empresarial de G R \F íC A  SANTANA LTDA ME, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n® 41200009099 em sessão 
do dia 24/02/1978 e ultima alteração contratual sob n® 370.468 em sessão do dia 
06/03/1987, com sede e foro na cidade de Ponta Grossa, Parana a Av ; Ernesto Vilela, 
n® 477, Nova Russia -  CEP 84070-000, resolvem de comum acordo alterar e consolidar 
o citado instrumento conforme cláusulas seguintes:

GRÁFICA SANTANA LTDA ME 1
C N P J 77.498.400/0001-01 Jq q  \  ' ' ■
QUARTA ALTETUÇÂD CONTRATUAL ' '  ................  '  í ;  i ” - '

. ■

;;x

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital Social no valor de Cz$ 150.000,00 ( Cento e 
cinquenta mil cruzados ), conforme conversão da moeda passa para RS 0,01 ( Hum 
centavo ).

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital Social no valor de RS 0,01 í Hum centavo ) fica 
elevado para RS 10.000,00 { dez mil reais ) mediante a subscrição de RS 9.999,99 ( 
nove mil, novecentos e noventa c nove reais e noventa e nove centavos), integralizados 
em moeda corrente do pais, neste ato.

Parágrafo Primeiro: Face as alterações verificadas o capital social de RS 10.000,00 
(dez mil reais) dividido em 10.000 ( dez mi l ) quotas de RS 1,00 ( Hum real) cada uma, 
fica assim distribuído entre os sócios:

SOCÍOS
PERCroiNO RAFAEI.. BARBOSA CALIXTO 
ROSA M^VRLI CAVALARl CALIXTO 
TOTAL

QUOTAS
5.000 
.5=000
10.000

CAPTIAI.
RS 5.000,00 
RS 5.000,00 
RS 10.000,00

'..y

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
PERCíDINO RiCFAEL BARBOSA CALIXTO, jà qualificado, cabendo-lhe todos os 
poderes necessários para INDIVIDUALMENTE, administrar os negócios sociais, 
observando o disposto neste instrtimento, podendo ainda representar a Sociedade 
judicia! e extrajudicialmente, bem como praticar todo e quak|uer ato de administração 
no interesse da Sociedade

Parágrafo primeiro: Todos os documentos que criem obrigações para a Sociedade, 
diferentes da atividade definida no objeto social, ou desonerem terceiros de obrigações 
de qualquer valor para com a Sociedade deverão, sob pena de não produzirem efeitos '\t-«í', .. '■■>̂srísr i-'ù

5ERV1Ç0 DISTRITAL DE PIRIQÜflOS V
A piesêntE é CC’P.3 autèirlcB i i  oilairw.Deufí,

SHRVIÇO DISTRITAL OE plRÍÕÜIrn?' OfttniôdçnfiQjilcs 0 5 AGOuoZflt

I fj/.tiiL iiíiíiis;;
'— 1 An Bcrt» Ca^neirtíi-rancint: fvtía < tscfovent»í KXf«t VlNfi'raJ-FjCfRveAliî Ctj í-p; >J»ií . t

!' 0U.7Í!T)S



GRÁFICA SANTANA l/I  I)A ME
C N V J  77.498.4Ü0/0O01-01
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRCTÜAL "

contra a mesma, scrcm assinados peios adiiiinislradorcs, ou deles se cbtenharn R.ÏC

escrito a anuência / / ./  J - W-C ?.'.
1“/; \\

Parágrafo Segundo: É vedado aos sócios ADMINISTRADORES, obrigW^m ' ' í 4
sociedade em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticarem -atís 
liberalidade em nome da mesma ou concederem em seu nome avais, fianças ou 
garantias ejue não sejam necessárias à consecução do objeto social, ou ainda alienaÇSÔSjícSSí  ̂
de seus bens móveis, imóveis e equipamentos, sem anuência dos sócios que 
representem a totalidade do capital social

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios declaram-se nesta ocasião desimpedidos de 
exercerem a atividade mercantil nos termos da legislação aplicável, não estando 
incursos em pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falinientar, de prevaricação, de peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas dc 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: A sede em Ponta Grossa -  Paraná a a Av.: Ernesto Vilela, n° 
477, Nova Rússia - CEP 84070-000, fica transferida para a Rua Rio de Janeiro, 610, 
Nova Rússia, Ponta Grossa -  Paraná, CEP 84070-060

CLAUSULA SEXTA: A atividade empresarial passa para: Impressão dc produtos 
gráficos.

CLAUSULA SÉTIMA: O nome fantasia será: GRAFICA SANTANA.

CLAUSULA OITAVA -  DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAIO: Á vista das 
modificações ora ajustada e em consonância com o que determina o art 2.03 1 da lei n® 
10 406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que adequado às disposições da reterida lei n" 
10 406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação;

CLAUSUL.A PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de 
GRÁFICA SAN FANA LI DA ME ".

CCÁUSULA SEGUNDA: A sociedade será regida pelos artigos da Lei 10 406 de 10 
de janeiro de 2002, aplicáveis às sociedades limitada, bem como, de forma supletiva e 
no que for aplicável, pela Lei 6 404 de 15 de dezembro de 1976 e demais dispositivos 
legais pertinentes à matéria. .■ ,

SERVIÇO DISTRITAL DE PIRIQUITOS t 
Distnto de Pmqurtos • Ponta Grossa / PR ! 
Certifico que o seio cie autenticidade do ato j 
foi afixado na última folha do documento j 
entreque a parte. I

SERVIÇO OISTRÍTAL DE PiRlQUrrOS 
A presente i ciW? aiJténticí 05 onjitó 
Dou f»

œ  0 5 A G |  ZOj
...

SuõniriáTMêrceíCâõíifc ■ ÜbéiiS)
c ra /u l BoO» Cümeío tw o lEicrevenie 
c ra f ra n c in í  F utrj ..., Ifsc revw te  
c ro  Wiene i í  tiXa «*  w  v.torífc - f «re ve « 
r— iCgw«, AjifKiOí tulíu • esc
r —1 jresiCJ Futra (te O u « iw  -  E « n ? « « e



GUAFICA SANTANA LTDA ME
C N l> J 77.498.400/000]-01
QLARTA AL rERAÇ.ÃO CO.NTRATIIAL

3

CLAUSULA TERCEIR.A: A sociedade tem sua sede e foro na Rua Rio de Jano ;̂oP.J?5G/ô ^̂  
610, Nova Rússia, Ponta Grossa -  Paraná, CEP 84070-060.. \  '

i i t Z - r A 1 5

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá, quando seivir aos seus interesse^, b̂rijfîi,̂  N / ,  /  /  
ou encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do País ou 
exterior, destacando ou não para estas uma parte do capital social da matriz, ne'sîë|;<j 
casos por decisão unânime dos sócios

CLÁUSULA QULNTA: A atividade empresarial é; Impressão de produtos gráficos.

CLÁUSULA SEXTA: O nome fantasia será. GRÁFICA SANTAN.A.

CLÁUSULA SÉTIMA: A .sociedade iniciou suas atividades em 02/01/1978 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA: O capital Social no valor de RS 10.000,00 ( dez mil reais ) 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, dividido em 10 000 ( dez mil ) 
quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS
PERCIDJNÜ RAFAEL BARBOSA CAI.IXTO 
ROSA MARLI CAVALARl CALIXTO 
TOTAL

QUOTAS
5.000
5.000

10.000

CAPITAL
R$ 5.000,00 
R$.-_5..Q0PJ0 
R$ 10.000,00

CL.ÁSULA NONA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

■-S

A y  /

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros ou alienadas a qualquer título, sem o consentimento expresso de 
outro sócio, que em igualdade de condições com terceiros terá preferência na sua 
aquisição, devendo o sócio que desejar transferir suas quotas notificar, por escrito ao 
outro sócio, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que este dentro 
de 30 ( trinta ) dias contados do recebimento desta notificação, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

f  LÁUSULA DÉCliVlA PRIMLÍR.A,: A transferência ou cessão de quotas, a qualquer 
titulo, deverá sempre respeitar a mesma proporção de numero de quotas pertencentes a 
cada sócio na data da ocorrência

SERVIÇO DISTRITAL DE PIRiQUITÕsL .
A oresente é cópia autêntica óa onginat,'
Ooufé.

SERVIÇO DISDRITAL DE PIRIQUITOS 
Distrito de Piriquilos - Ponta Grossa !  PR 
Certifico que o selo de autenticidade do ato 
foi afixado na úlfima folha do documento 
entregue a parte.

CHsTritftíe ti r k(' ?!tiOül{DS (J 5
CDL<?oni<i<is MercífTeí̂ ro '

Ari Borba Carnof»} Neto • Escrevente 
CZ3 Francine fu ira  ’  Escrevente
a  iLÜdnç Patricia toboer Vitonno • Ewevertte 
c : 3  Saivíy Aí^recíca Kunac >eíinski • «crwerKe 
C D  »essica M ra  <ie OüaíVt» - Èscreventí:



GRAFICA SANTANA LTDA ME
G N P J 77.498.400/0001-01 -.........................
QI ARTA AI/FETÎAÇÂO CONTRATUAL

i’arágniro Primeiro: Os sócios tem o direito de preferência entre si, na aquisição 
quotas sociais em relação a terceiros estranhos à sociedade.

C \ \
Parágrafo Segundo: O terceiro estranho à Sociedade, poderá ingressar se respoitâr o ) j
direito de preferência dos demais sócios e, ainda, adquirir também as quotas de òu^^os /  /
sócios que eventualmente não concordem com o seu ingresso, e não possuírem rheiòs^ 
para adquirir as quotas ofertadas dentro da preferência. .f;t

CLÁUSULA DÉCLVIA SEGUNDA: Caso algum sócio tenha suas quotas penhoradas 
e não promova a baixa da constrição dentro de 90 ( noventa dias ), os demais sócios 
poderão adquiri-las na proporção de suas participações societárias, pelo preço de 
avaliação apontado na constrição judicial, mediante depósito em favor do juízo em que 
se processar a execução.

Parágrafo Único: Caso o sócio retirante em razão desta cláusula se recuse a assinar a 
respectiva alteração de contrato, o comprovante do depósito em favoi' do juizo da 
execução acompanhado da comprovação da penhora das quotas, servirá para 
fundamentar a alteração contratual junto a Registro Público das Empresas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
PERCÍDINO R.AFAEL BARBOSA CALIXTO, já qualificado, cabendo-lhe todos os 
poderes necessários para INDIVIDUALMENTE, administrar os negócios sociais, 
observando o disposto neste instrumento, podendo ainda representar a Sociedade 
judicial e extrajudicialmente, bem como praticar todo e qualquer ato de administração 
no interesse da Sociedade.

Parágrafo primeiro: Todos os documentos que criem obrigações para a Sociedade, 
diferentes da atividade definida no objeto social, ou desonerem terceiros de obrigações 
de qualquer valor para com a Sociedade deverão, sob pena de não produzirem efeitos 
contra a mesma, serem assinados pelo administrador, ou dele se obtenha por escrito a 
anuência.

Parágrafo Segundo: É vedado aos sócios ADMINISTRADORES, obrigarem a 
sociedade era negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticarem atos de 
liberalidade em nome da mesma ou conceder em seu nome avais, fianças ou outras 
garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social, ou ainda alienação 
de seus bens móveis, imóveis e equipamentos, sem anuência dos sócios que 
representem a totalidade do capital social.

i'

Parágrafo Terceiro: Fica facultado ao .ADMINISTRADOR nomear procuradores 
para um período determinado, devendo o instmmento de procuração especificar os atos 
a serem praticados pelos procuradores assim nomeados

fixada de comum acordo pelos sócios.

CLÁUSULA DÉCIM.A QU.ARTA: Pelo exercício da administração, é resguardados-- 
aos administradores o direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, que

!,í ;s-.scJiÆ'

SERVIÇO OISTRITAIOIPIRIQijito':
A é Cópia 111,̂ 11«« ÍÍ8 orininsi 
iXJü re

SERVIÇO DISTRITAL DE PIRIQÜITOS 
Distrito de Piriquitos - Ponta Grossa / PR 
Certifico que o selo de autenteidadô do ato 
foi afixado na última folha do documento 
entregue a parte.
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(XÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram-se nesta ocasi<ão, desimpedidos 
de exercerem a atividade mercantil nos tennos da legislação aplicável, não '̂e^airdo’d^’̂  \  
incursos em pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos púbiicòs, opvn' á | 
por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, concussão, peciijaio, o'^ ' j
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as nor'iMV.4^ ’ 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou a propriedadè:«^o/^A_j^ '̂"

GRÁFICA SAATANA LTDA ME
C N P .177;498.400/000I-01 ...... '
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício ,social começará em 1* de janeiro e 
terminará em 31 de Dezembro de cada ano, ocasião era que serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei e os lucros apurados terão a destinação 
determinada pelos sócios neste contrato ou por deliberação oportuna e os eventuais 
prejuizos, serão acumulados para compensação em exercícios futuros, considerando que 
todos os sócios participam nos lucros e nas perdas da sociedade

Parágrafo Ú'nico: Excepciona!mente, a Sociedade por deliberação dos sócios que 
representem à maioria absoluta do capital social, poderão também levantar balanços 
.semestrais, intercalares ou mensais e, com base nos mesmos, distribuir lucros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As deliberações dos sócios ocorrerão a qualquer 
tempo, através de manifestação escrita que assim poderá, constituir-se diretaincnte em 
alterações do contrato social se unânime a decisão, caso contrario, será obrigatória a 
realização de urna reunião convocada através de cartas convites com antecedência 
mínima de 08 ( oito ) dias aos sócios que representem a maioria absoluta do Capital 
( art 1 07! e 1.078 CC 2002 ).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Cada quota da direito a um voto nas deliberações 
sociais, as quais serão tomadas sempre por maioria dos votos, podendo o instrumento 
correspondente ser assinado apenas pelos sócios que juntos reúnam a maior parte do 
capital social, inclusive no que se refere às deliberações sobre exclusão de sócios 
inclusive por justa causa da Sociedade e da transformação de tipo jurídico.

1

CLÁUSUL.A DÉCIMA NONA: A retirada, morte ou incapacidade de qualquer dos 
sócios não acarretará a dissolução da Sociedade podendo o autor da herança ser 
substituído por seus herdeiros ou representante legal, na impossibilidade ou mesmo 
renuncia do direito do ingresso de herdeiros na sociedade, os haveres do sócio retirante 
falecido ou incapacitado serão pagos a seus sucessores, ou a quem de direito, com base 
em balanço especial da sociedade levantado para esse fim.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Será observado 0 disposto no art. 1.033 da Lei 10.406/2002 
quanto à liquidação da sociedade ou ainda poderá ser iniciada a liquidação se por dois 
exercicios consecutivos a sociedade obtiver resultados negativos ou por razões 
econômicas ou técnicas se tomar inviável a consecução do objeto social.

SERVIÇO DISTRITAL DE PIRIQUITOS 
Distrito de Piriquitos -  Ponta Grossa í PR 
Certifico que 0 selo de autenticidade do ato 
foi afixado na úitima folha do documento 
entregue a p a r^ ____________________—
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GRÁFICA SANTANA LTDA ME
e  N P J 77.498.400/0001-01
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Lnico: Será liquidante o sócio titular da maioria do 
independente da fiscalização pelos demais sócios, sendo os haveres da SocfòSaà^„.^_^ 
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver rateado eitíf^^S--5£o/o^\ 
socios na proporção da participação respectiva no capital social. '

i I r f í  ;CLAUSULA VTGESIMA PRIME1R.A: Para resolver quaisquer questões, deCqrkçntô^^ ŷÿ' J
deste contrato, ou havidas entre os sócios e entre estes a sociedade será __ ,.<^V
competente o foro da Comarca de Ponta Grossa, estado do Paraná, com preferêfiâ^Á„íi2£''"’" 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VTGÉSíNLA SEGUNDA; Declaram, para fins do art. 4® da Lei n® 
9.841/99, que:
a) esta enquadrada na situação de microempresa.
b) 0 valor da receita bruta anual da sociedade, no exercicio anterior, não excedeu o 

limite fixado no inciso JI do art. 2° da Lei n° 9.841/99,
c) não se enquadra em qualquer das hipótese de e.xclusão relacionadas no art. 3® da 

mesma lei.

E por estarem assim justo e contratados assinam o presente instrumento eni 3 vias 
de iuual teor e forma

Ponta Grossa, 23 de dezembro de 2005.

PERCIDLNO RAF ROSA CALIXTO

ROSA MARLI CAVAI.ARI CALIXTO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA .
■ ESCRlTORlO REGIONAL DE PONTA GROSSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1 7 / 0 1 / 2 0 0 6  
SOB NÚMERO: 2 0 0 5 4 5 6 1 7 7 9
Protocolo: 05/456177-9 V o
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M INISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEG ATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO S FEDERAIS E A  D IVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRAFICA SANTANA LTDA  
CNPJ: 77.498.400/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 01:28:59 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2021.
Código de controle da certidão: 0EB2.9C81.66AA.B9D8  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


17/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

C A Ê \ A
CAIXA ECONJCM CA FEDERAL

C ertif icado  de R egu la r idade  
do F G T S  - C R F

Inscrição: 77.498.400/0001-01
Razão S ocia liG R A F iC A  s a n t a n a  ltd a

Endereço: R Rio de  ja n e ir o  610 / n o v a  r u s s ia  /  po nta  g r o s s a  /  pr / 84070-
060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021  

Certificação Número: 2021030302115228211078

Informação obtida em 17/03/2021 15:32:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br.'consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br.'consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


!:'aq.i.n.;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRAFICA SANTANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 77.498.400/0001-01 
Certidão n°: 6470521/2021 
Expedição: 19/02/2021, ás 11:16:03
Validade: 17/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GRAFICA SANTANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 77.498.400/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a b. onorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N ° 023516145-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 
Nome: GRAFICA SANTANA LTDA

77.498.400/0001-01

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/06/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1
Einidoo via imerneí Púbiica {19/02/2021 11:17:36)
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19/02/2021

C fl
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.498.400/0001-01

C O M P R O V A N TE  DE IN S C R IÇ Ã O  E DE S ITU A Ç Ã O DATA DE ABERTURA
24 /02/1978

M ATRIZ C A D A S TR A L

NOME EMPRESARIAL
G R A FIC A  SANTANA LTDA

’ ít u LO d o  e s t a b e l e c im e n t o  (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CODIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.21-1-00 - Serviços de p ré-im pressão

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não inform ada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade E m presária  L im itada

OGRADOURO
I R RIO DE JA N EIR O

NUMERO
610

COMP.EMENTO
********

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

84.070-060 NOVA R U SS IA PONTA G R O SSA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(42) 3223-2762

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/02/2021 às 11:12:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



19/02/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
Consulta de Im pedidos de L icitar 

CNPJ: 77498400000101 

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx


CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
DIRETOR

Carambeí, 23 de fevereiro de 2021.

Memorando 20/2021 -  Diretor

Assunto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Impressão 
Gráfica para Confecção de Placas de Identificação para o Plenário, os 
Gabinetes e os Recintos da Câmara.

Para: Jurídico, Controle Interno e Contabilidade

Considerando memorando 08/2021 do Presidente autorizando a 
abertura do processo licitatório para contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Impressão Gráfica para Confecção de Placas de Identificação para o 
Plenário, os Gabinetes e os Recintos da Câmara, venho por meio deste solicitar 
pareceres quanto á legalidade, e quanto a disponibilidade orçamentária/financeira 
para contratação solicitada.

consideração.
Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada

Atenciosamente

Flavia Cjavalcante 
Diretora Administrativa



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

Carambei, 15 de março de 2021,

DOCUMENTO MEMORANDO
N° 16/2021
ORIGEM CONTABILIDADE
PARA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
ASSUNTO PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO EM 

PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO Contratação de empresa para confecção de placas de 

identificação nos recintos da Câmara
1

ESTIMATIVA 

DE VALORES

Valor Ordinário

Orçamento 1: R$ 853,00 

Orçamento 2: R$ 845,20 

Orçamento 3: R$ 785,75

DOTAÇÃO 60 - 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

3.3.90.30.44.00 - MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS

SALDO DA 

DOTAÇÃO
R$ 56.561,03

PARECER EXISTEM RECURSOS FINANCEIROS

Câinai^unicipal de Carambei

Ires RemtU Gaudencio da Silva /  
CRC PR 053378/0-7 /

VALIDADE 15DIAS

Rua da f'rata. 99 -  (one (42) 3231- I668 CEIR 84145-000 -  Carambei — Parana 
C.N.f .̂J. 01.613 766 0001-04 e-mail: u\v\v.carandiei.pr.leg,br



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí — Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04

PARECER JURÍDICO n° 14/2021 

Interessada: Diretora da Câmara Municipal de Carambeí

Assunto: serviço de impressão gráfica para confecção de placas de identificação para o Plenário, gabinetes e 
recintos da Câmara

A Lei 8.666/93 estabelece em linhas gerais que os contratos celebrados com a Administração Pública devem ser 
precedidos de processo licitatório, conforme disposto no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal.

Todavia, esse mesmo dispositivo legal ressalva as hipóteses de dispensa de licitação, configurando, a 
princípio, exceção à regra. O artigo 24, inciso II, da Lei das Licitações e Contratos Públicos diz:

"Art. 2 4 - É  dispensável a licitação:

ll -  para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do
inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (redação dada ao inciso pela Lei n° 9.648, de 27.05.1998);

//

Desta forma, a regra geral a que o administrador deve obediência é a da licitação. As obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações, contratados pela Administração 
Pública com terceiros, serão necessariamente precedidos de licitação. É o que determina a Lei n“ 8.666/93. A 
dispensa de licitação e a declaração de inexigibUidade são exceções, e como tais só são permitidas naquelas 
hipóteses expressamente indicadas no artigo 24,1 a XV (dispensa), e artigo 25,1 a 111 (inexigibUidade).

O administrador tem, pois no artigo 24 e no artigo 25, o index das situações que o autorizam a dispensar ou 
não exigir o procedimento licitatório em qualquer contratação a ser firmada com pessoas físicas ou jurídicas. 
Cabe a ele constatar se alguma das hipóteses ali apontadas se ajusta ao caso concreto. Se isso ocorrer, poderá ele, 
então, dispensar a licitação ou declarar a sua inexigibUidade.

Ademais, manifestamos, in casu, no sentido de que poderá se dispensada a licitação, com fundamento no 
art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, haja vista que se trata do serviço que irá confeccionar placas de localização 
para os departamentos da Câmara Municipal e de identificação dos vereadores para a posta de seus gabinetes e 
para o Plenário, de valor inferior ao estabelecido no Decreto 9.412 de 2018, o qual alterou o valor dos 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23, que era de R$ 8.000,00 (oito mU reais), para 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), entretanto a análise do menor desembolso possível e a verificação 
da real necessidade estatal deve ficar à cargo do ordenador da despesa assim como do controle interno

Outrossim, é importante destacar que a contratação que se pretende realizar deverá obedecer igualmente, 
os princípios legais e administrativos, especialmente atendendo os ditames da Lei Complementar n° 101/2000, 
Lei de ResponsabUidade Fiscal, quanto á disponibUidade financeiro-orçamentária, além da apresentação de três 
orçamentos de empresas distintas.

Carambeí, 15 de março de 2021.

G razí^e  Hyczy Lisboa 
Procuradora Jurídica 

OAB/Pr, 28.119



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Carambeí, 17 de março de 2021.

DOCUMENTO PARECER
N° 07/2021
ORIGEM COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PARA DIRETOR
ASSUNTO Contratação de Empresa especializada em Serviços de 

Impressão Gráfica para confecção de placas de 
identificação para Plenário, os Gabinetes e os recintos da 
Câmara.

Atendendo o disposto no artigo 51 da Lei 8666/1993, a Comissão 
Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Carambeí, regularmente 
constituída através da Portaria n° 07/2021, verificou o presente processo 
licitatório e entende que o mesmo apresenta as seguintes documentações:

- 03 Orçamentos válidos referentes ao mesmo objeto;
- Habilitação jurídica das empresas participantes;
- Certidões negativas válidas da empresa que apresentou o menor preço;
- Consulta ao cadastro de empresas impedidas de licitar TCE-PR;

Sendo assim, de acordo com as justificativas e documentação 
apresentada, bem como o parecer da Procuradora Jurídica em que opina pela 
Dispensa de licitação, esta comissão entende regular o presente processo.

Sem mais por ora.

Caroliná^Pocnapski Grechinski 
Secretária CPL

Simony Búeno Carneiro 
lembro CPL



Câmara Municipal de Carambei
Solicitação 9/2021

Indicação de Recursos Orçamentários

Tipo

Solicitação -
Niiirero
9
Solicítante — ----------------------------------------------------
Cocigc iVorre

101123-5 F U W IA  CA VA LC A NTE BUENO

Contratação de Serviço
W* s c íió ta n te

MEM 19^2021
em

23/02/2021

Processo Gerado
Níifrero
18/2021

Local ------------------------------------------------------------------------
CóclytJ i\oiw

2 CÂlW \RA MUNICIPAL DECARAMBEÍ
Órgão - . . .  -

■VOOB
01 Legislativo l\Ajnicipal

Q uan iidaüe  d e  itens

PagamentoFocrra
A VISTA

Entrega ■ ■
LOCâ''
CAMARA MUNOPAL DEGARAM BB

Praze

30 D as

Descrição:
CCKTRATAÇÃO DS EMPRESA E S P E C I AL I Z AD A  EM SERVIÇOS DE IMPRESSAO GRAFI CA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS DE 
I D E X T l r l C A C A O  PARA O PLENÁRI O,  OS GABINETES E OS RECINTOS DA CAMARA.

Justificativa:
LECESSIDADE DE I D E N T I F I C A R  DE FORMA PADRONIZADA OS NOMES DOS VEREADORES NO PLENÁRIO E EM SEUS 
RESPECTI VOS GABINETES,  ASSIM COMO TODOS CS RECI NTOS DA CAMARA.

Loíe
001 Lo te  001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

01 Legislativo Municipal 
001 Câmara Municipal

01 031 0001-2001 Atividades do Legislativo Municipal 
3 3 90,39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3 90.39.00 00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
OOOSO 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

000588 CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 21x30

000589 CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 10X30

Unidade Quantidade Unitário Valor

Do Exercício

UN 4.00 28.072 112.29

UN 45,00 16,7778 755.00

Total da dotação 867.29

T O T A L 867,29

TOTAL GERAL 867,29

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
• 1.001.01.031.0001.2001

Coi 000»?0 00001 u.KoittFi '£
’‘If/’ , 29

Emiiöo por- Flavia Cavalcante Bueno, na versão 5526w 22/03/2021 14:53:09



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
LICITAÇÃO

1 -

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
N° 6/2021

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto no artigo 24 inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências 
legais, e CONSIDERANDO o PARECER ORÇAMENTÁRIO 
relatando a existência de recursos financeiros para a contratação, 
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, autorizo, em 
consequência, a proceder-se à contratação;

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRAFICA PARA CONFECÇÃO DE 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA O PLENÁRIO, OS 
GABINETES E OS RECINTOS DA CAMARA.
EMPRESA: GRAFICA SANTANA LTDA-ME 
CNPJ 77.498.400/0001-01
AVENIDA ERNESTO VILELA N° 477 - NOVA RUSSIA - Ponta
Grossa-PR
CEP 84070-000
VALOR : R$ 785,75 (Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e Setenta 
e Cinco Centavos)
PERÍODO: 30 Dias 
DOTAÇÃO:3.3.90.39.00.00

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, 
e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 
arquivado.

DATA: 22/03/2021

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei das Licitações, RATIFICO 
o Processo de Dispensa n° 6/2021, da Câmara Municipal de 
Carambeí conforme documentação constante no processo 
licitatório.

ElioWfves Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Rua da Praia. 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766./0001-04 c-mail: www.carambeí.pr.lca.br



N" 5/2021

A visla Oos elementos contidos no presente processo 
devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER 
JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Fede.'al 8.666/93 e atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e CONSIDERANDO o 
PARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de 
recursos financeiros para a contratação, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 
da Lei de L.icitaçóes, autorizo, em consequência, a proceder-se 
ê contratação;

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, 
PERSIANAS, VIDROS E FORROS.
EMPRESA: VILA VELHA DIVISÓRIAS LTDA 
CNPJ 29.870.746/0001-38
RUA BENTO RIBEIRO N“ 1203 - NOVA RUSSIA - Ponta
Grossa-PR
CEP 84071-100
VALOR : R$ 10.950,00 (Dez Mil, Novecentos e Cinquenta 
Reais)
PERÍODO: 30 Dias 
DOTAÇÀO:3 3 90.39.16.00

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial á prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93. e que, após. seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado

DATA: 19/03/2021

Fundamentado no art. 24. inciso II. da Lei das Licitações, 
RATIFICO 0 Processo de Dispensa n° 5/2021, da Câmara 
Municipal do Carambeí conforme documentação constante no 
processo licitatório.

A vista dos elementos contidos no presente processo 
devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER 
JURÍDICO prevê a DISPENSA em confonnidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93 e atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e CONSIDERANDO o 
PARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de 
recursos financeiros para a contratação, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 
da Lei de Licitações, autorizo, em consequência, a proceder-se 
à contratação:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRAFICA PARA 
CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA O 
PLENÁRIO, OS GABINETES E OS RECINTOS DA CAMARA. 
EMPRESA: GRAFICA SANTANA LTDA-ME 
CNPJ 77.X98.400,'0001-01
AVENIDA ERNESTO VILELA N" 477 - NOVA RUSSIA - Ponta
Grossa-PR
CEP 84070-000
VALOR : R$ 785,75 (Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e 
Setenta e Cinco Centavos)
PERÍODO: 30 Dias 
DOTAÇÃO:3.3.90.39.00.00

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n“ 
8.666/93, e que, após. seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado.

DATA: 22,'03/2021

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei das Licitações, 
RATIFICO o Processo de Dispensa n° 6/2021, da Câmara 
Municipal de Carambeí conforme documentação constante no 
processo licitatório.

Elio Alves Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Elio Alves Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

GLEIDSON CARLOS 
GREINERT: 

05379955959

Assinado digitalmente por G LEIDSON CARLOS GR EIN ER T:05379955959
DN: C=BR, 0=ICP-Brasií, O U=AC SOLUTI Múltipla v5,
00 =2928 423 100 0156 , OU=Presencial, OU=Cer1ificado PF A3,
CN=GLEIDSON CARLOS G R EIN ER T:05379955959
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização; 1234
Data; 2021-03-22 17;44;34
Foxit Reader Versão; 9.5.0
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23/03/2021 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo lic ita to rio
ly-ÍS"

Ei.lidãdfi Excoitora, CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

2021

N“ licitai;aú/dispítií,a,'irieyigibilidade''- g

Modalidade’: processo Dispensa 

NúrriíVfo edit.al/proce.s:iO’ 59

r s o ^  ,  U- s |< M t í ^ ! r í í ; s  r í t * - /

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstinio

Descrição ResuiTuda do Objete’ conTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO
GRAFICA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS DE ÍDENTIFICACAO PARA O PLENÁRIO, 
OS GABINETES E OS RECINTOS DA CAMARA,

Dotação úrçarníri itáriiT' g j  9 9 1 9 ) 93 lOüO 1200)3 39Ü3SHiUüo

Pieço mávjrno/Retersínuci ds pieçC' - 7 8 5 , 7 5  

R í'

Data pi.iblícaçàQ Terino ratificação 22/03/2021 

D ata dc- Lariçãmentü do Eciifa!

Data da Abeitui a das Propostas

Há Itens <:>:dusivo.s paia EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME? '

Tiíila-se de ohia com exigéiKía d« subcofitratõçiio de EPP/ME? ''i' 

Há prioridade paia aquisições de microeinpresas regiortais 0 1 1  locais?

Data Cancelanierito

Perctiiiüjal de patticpação: q 9 9

PF: 2585369335 ÍÜ92i!Í?

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx


CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
LICITAÇÃO

-  1

CONTRATO N“ 8/2021

Contrato de Prestação de Serviços , que entre si ceiebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, e a empresa GRAFICA 
SANTANA LTDA-ME 77.498.400/0001-01, na forma abaixo.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob n° 01.613.766/0001-04, com sede a Rua da Prata, 99 - CEP: 84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - 
Carambei/PR, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Elio Alves Cardoso, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG/PR n° 7.557.605-6 e inscrito no CPF/MF 025.790.799-80, 
residente e domiciliado nesta cidade..

CONTRATADA: GRAFICA SANTANA LTDA-ME, empresa privada, com sede AVENIDA ERNESTO VILELA, 477 
- CEP: 84070000 - BAIRRO: NOVA RUSSIA Ponta Grossa/PR, inscrito no CNPJ sob n® 77.498.400/0001-01, 
neste ato representada por seu Representante Legal, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato serviços de impressão 
gráfica para confecção de piacas de identificação para o plenário, os gabinetes e os recintos da Câmara 
conforme constantes no procedimento licitatório Processo dispensa 6/ 2021 .

ITENS
Item Código do

produto/serv
iço

do

ço

fmmáo , 
produto d t

medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
001 - Lote 
001

1 588 CONFECÇÂ 
O DE
PLACAS DE 
IDENTIFICA 
ÇAO EM 
PVC 
21x30

UN 4,00 19,25 77,00

LOTE:
001 - Lote 
001

2 589 CONFECÇÂ
ODE
PLACAS DE 
IDENTIFICA 
ÇÃOEM 
PVC 10X30

UN 45,00 15,75 708,75

TOTAL 785,75
CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se 
mediante empenho a efetuar o pagamento da importância de R$ 785,75 Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e 
Setenta e Cinco Centavos, pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira e no procedimento de 
Processo dispensa 6/2021, após a apresentação da nota fiscal eletrônica, no Departamento Financeiro da

DOTAÇÕES

Â i s a
F u riaon^T^ograrnSEa"! fcÜÊciè 1 

recurso
da despesa iGrupo da 

Tfônte
60 01.001.01.031,0001.2001 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a prestar 
os serviços especificados na cláusula primeira e no Processo dispensa 6/2021, conforme as especificações na 
Diretoria Geral da Presidência da Câmara Municipal de Carambeí, sito a Rua da Prata, 99, nesta cidade de 
Carambeí, Estado do Paraná. Compromete-se ainda em cumprir o determinado no inciso XIII do artigo 55 da Lei 
8 666/1993 onde menciona que: a obrigação do çontratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
CLAUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Este contrato tem vigência e execução de 
45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA -  DAS MULTAS E RESCISÃO: Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações 
conforme estabelecido no contrato, ficará responsável por multa no valor total do contrato, conforme consta na 
Cláusula Segunda deste contrato, sujeito ainda as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sujeita-se o 
presente contrato aos termos rescisórios constantes na Lei 8.666/93, artigos 77 e seguintes.
CLÁUSULA SEXTA -  FISCAL DO CONTRATO: Este contrato deverá ser fiscalizado pela servidora do Controle

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231 -1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambeí.pr.leg.br

http://www.cara


CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
LICITAÇÃO

Interno Maria Luiza da Silva Jaques.

C LÁ U S U LA  S ÉT IM A  -  DO C O N TR O LE  DE E N C A R G O S  S O C IA IS  E TR IB U TÁR IO S: A servidora e contadora 
da Câm ara Municipal de Caram beí, 1res Regina Gaudencio da Silva ficará responsável em controlar os encargos 
socais e tributários.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, em  02 (duas) 
vias de igual teor. para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas. As partes contratantes elegem  o foro da Com arca de Castro, para dirimir quaisquer 
dúvidas acerca deste instrumento.

CÂMARA M UNICIPAL DE CARAM BEÍ, 26(03/2021.

Rua da Prata, 99 ~ Fone (42) 3231 - 1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambei.pr.lcg.br

http://www.carambei.pr.lcg.b


% CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE
LICITAÇÃO

EXTR A TO  DE C O N TR A TO  
PARA FIN S DE PU B LIC A Ç Ã O  

D IS P E N S A  N° 6/2021

C ontra to  n°: 8/2021

C o ntra tan te : CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

C ontra tada; GRAFICA SANTANA LTDA-ME 

CNPJ: 77.498 .400 /0001-01

M oda lidade: Processo dispensa -  ART 24 DA LEI 8.666/93

Objeto; serviços de impressão gráfica para confecção de placas de identificação para o plenário, os 

gabinetes e os recintos da Câmara
Valor; R$ 785,75 (Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos)

Prazo  de execução : 45 dias 

D otação: 3 .3 .90 .39 .00 .00  

Data: 26/03/2021

P res idente  da C âm ara M un ic ipa l de C aram beí

.imr-
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EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N“ 5/2021

Contrato n°: 7/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEi 

Contratada: VILA VELHA DIVISÓRIAS LTDA 
CNPJ: 29.870.746/0001-38

Modalidade: Processo dispensa - ART 24. DA LEI 8.66C/93 

Objeto: serviços de Instalação de divisórias, persianas, vidros e 

forros
Valor: R$ 10.950,00 (Dez Mil. Novecentos e Cinqüenta Reaisl 

Prazo de execução: 45 dias 

Dotação: 3.3.ÍI0.39.16.00 
Data: 26/03/2021

Elio Alves Cardoso

Presidente da Câmara Municipal de Carambei

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N’ 6/2021

Contrato n°: 8/2021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
Contratada: GRAFICA SANTANA LTDA-ME 
CNPJ: 77.498.400.'0001-01

Modalidade: Processo dispensa -  ART 24. DA LEI 8.666/93 

Objeto: serviços de impre.ssão gráfica para confecção de 

placas de identificação para o plenário, os gabinetes e os 
recintos da Câmara
Valor: RS 785,75 (Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e

Setenta e Cinco Centavos)

Prazo de execução: 45 dias 
Dotação: 3.3.90.39.00.00 
Data: 26.'03/2021

Elio Alves Cardoso

Presidente da Câmara Municipal de Carambei

EXTRATO DE CONTRATO“  ....
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N” 7/2021

Contrato n°: 9/2021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Contratada: AFRAS SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA

CNPJ: 01.573.983/0001-18

Modalidade: Processo dispensa -  ART 24, DA LEI 8.666/93
Objeto; locação de centrai telefônica

Valor: R$ 5.670,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Setenta Reais)
Prazo de execução: 365 dias
Dotação; 3.3.90.39.00.00
Data: 26/03.'2021

Elio Alves Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de Carambei

ERRATA

A Câmara Municipal de Carambei informa a todos gue. no Termo 
de Ratificação da Dispensa n" 09/2021, publicado no Diário 
Oficiai do Município de Carambei em 31.'03/2021. na edição n-' 
2095. página n“ 15:

Onde se lê
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNCECiMENTO DE COMBUSTÍVEL íGASOLiNA} 3.500 
LITROS
VALOR : R$ 18,795,00 (Dezoito Mil. Setecentos e Noventa e 
Cinco Reais)

Leia-se:
OBJETO; CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNCECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA) 3.000 
LITROS
VALOR : R$ 16.110,00 (Dezesseis Mii, Cenio e Dez Reais)

Carambei, 05 de abril de 2021.

Elio Alves Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de Carambei

I

f  1
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Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ 01613766000104 lE Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

R equis ição  de com pra por conta de despesa

P/ixesso
Licitação---------
FVocesso dl spensa 

&2021

Requisição -
Núiysro

327
Contrato/Mitivo —

Contrato Mm vo

Sequência: 344 - 8-1 /2021
Fisca! do contrato

Maria Luiza de Oliveira e  Silva Taques
Solicitante--------------------------------------------------------
Cóágo NofTB

101123 FLAVIA C A VA LC A N TE  BUENO

Proœsso udtatàno 
ia‘2021

Data rcrnxogaçâo Diitnefnasào Qtdt da itens
22/03/2G21 09‘W.'2021 2

tniao da vigéiKia

26/03/2021
F<mda v:génc>a

09/05/2021
Fimda vigétKiê ^n&:zada loicio da execução Fimda execifçâo

26.'03/2021 09 /05/2021
Ftinaa e\ec(jçào ahializída

None

CÀMAFíA MUNCIPAL D EC A R A M B B

Local -
Cáàga

2
Órgão------------------------------------------------------
Codgo Norre

01 Legislativo Municipal

Entrega ---------------------------------------------------
Local

CAMARA MUNICIPAL DE c a r a m b e í

Descrição ------------------------------------------------

Forrtecedor-----------------------------------------------------
100799 -8  GRAFICA SA NTA N A  LTDA-ME

7e/* 6-Wair
Tipo do empenho

1 - Ordinário

Pagamento---------------------------------------------
Fome

à vista mediante entrega do serviço

Prazo

30 D as

Classificação da despesa 
00060 01 Legislativo Municipal

001 Câmara Municipal
01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.3,90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) Grupo fonte; Do Exercício

Produto Unidade Quantidade Unitário Valor
000588 CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 21x30

Solicitação 912021 Processo: 18/2021 Lote: 001 Item: 001

000589 CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 10X30
Solicitação 9/2021 Processo 18/2021 Lote 001 Item 002

UN 4,00 19.25
Marca:

UN 45.00 15.75
Marca;

TOTÍL DACLASSIFICAÇAO DA DESPESA 

TOTAL GERAL

77.00

708.75

785.75

786.76

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
1. ' . '

Erntidotxx, Les Reg na Gaixtencio da Silva, na versão: 5526z 0S/O4/2C21 r /3 6  5e



Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ 01613766000104 IE: Isento 

Endereço Rua da Prata, 99 CEP 84145000 Cidade: Carambei 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1658

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO
Requisição •
Nútmro Tipo

O rdinárb
EmficJo e/Ti

09/04/2021

PcriTB õe pagafrsnto

à vista mediante entrega do serviço

Lançamento integrado
ReQiflSfÇcio dei corTjva
327/2021

PtezodGeiM/ega
30  Dias

Licitação
Tipo

Processo dispensa
iVlÍ>?Bí'C

6/2021
Natureza do orocech/rento

Normal

-----------------------------------------------  Contrato ------------------
f^ocesso N^ !-forwtogaçào sD Núnero

19 22 /03/2021 82021 8/2021

Credor---------------------------------------------------------------------------------
Fornecéctor

G R A FIC A  S A N TA N A  L T D A -M E
Erwereço
AVENIDA ERNESTO VILELA. 477

C>daae/i'F

Ponta Grossa/PR
E-Mâ'}.

Certidões
DocunipfTtc
INSS E RECEITA FEDERAL 
NEGATIVA ESTADUAL  
TRABALHISTA

Classificação da despesa---------------------------------------------------------------------------------------------
01 Legislativo Municipal

01.001 Câmara Municipal

01 031,0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3 3 .90 .39 .99 .99  DEMAB SERVIÇOS DETERCBROS. PESSOA JURÍDICA 

60  00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Do Exercício

Histórico -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CPF/CNPJ

77 .498 ,400 /0001-01

Satrro

CEP
84070 -000

Matríciiiê
100799-8

Cejtidào

0eb2,9c81 ,66aa,b9d8
02 3516 145 -96
6470521/2021

Vafidaóô

27/07/2021
19/06/2021
17/08/2021

Valor

R$ 785.75

Itens da requisição ---------------------------------------------------------------------------------------

Código Nome
588 CONFECCÃO DE PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 21x30
589 CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 10X30

Unidade
UN

UN

Quantidade
4,00

45,00

Unitário
RS 19,25 
RS 15,75

Total
R$ 77 00 

R$ 708 75

I Rçgna Cauderxio da »iva 
Contadora ■ CRC: PR-0533ra/O-7



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CONTROLE INTERNO

Memorando 23/2021

CONFERÊNCIA E ANÁLISE PROCESSO LICITATÓRIO Dispensa 06/2021 -  
Abertura de procedimento licitatório para contratação de Empresa Especializada em 
Confecção de placas de Identificação para o Plenário, os gabinetes e demais recintos 
da Câmara.

De posse do processo de Dispensa 06/2021, tenho a expor o que segue:

a) O processo contém 47 páginas e todas foram numeradas e rubricadas;
b) Todos os documentos estão assinados;
c) Há justificativa para contratação e no memorando 19/2021 ficam caracterizados os 

produtos a serem adquiridos.
d) Há parecer da Contabilidade informando sobre a existência de dotação 

orçamentária;
e) Há parecer jurídico indicando a modalidade de licitação.
f) Foram juntadas as certidões negativas.
g) Houve a manifestação da maioria dos membros da Comissão de Licitação pela 

Regularidade do processo.
h) No contrato social da empresa contratada prevê a prestação de serviço a qual se 

pretende contratar.

A autorização para realização da despesa é prerrogativa exclusiva do Senhor 
Presidente.

Pelo exame dos documentos apresentados, entende esse Controle Interno, que 
0 processo licitatório, modalidade Dispensa de Licitação 6/2021, realizado para 
contratação de empresa especializada em Confecção de placas de Identificação para o 
Plenário, os gabinetes e demais recintos da Câmara, pode ser entendido como regular.

A execução da despesa deve ser baseada na sucessão dos atos de empenho, 
prestação de serviços, liquidação e pagamento, (arts. 60 a 68 da Lei n.° 4.320/64).

Carambeí, 14 de abril de 2021.

, i  K
iveira e Silva Taques 

Controle Interno 
CRC -  045743/0-9


